
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
GAB. DES. JOSÉ AURÉLIO DA CRUZ

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO INTERNO Nº 0000222-
90.2012.815.0571
RELATOR:  Juiz Carlos Antônio Sarmento, convocado para substituir o
Des. José Aurélio da Cruz.
EMBARGANTE: Domício Leopoldo de Andrade Neto
ADVOGADO: Josias de Hollanda Caldas Filho
EMBARGADO: Pedro Gonçalves de Andrade Filho
ADVOGADO: Fernando Cláudio de Aguiar Cavalvanti 
JUÍZO ORIGINÁRIO: Pedras de Fogo.

ACÓRDÃO

PROCESSO  CIVIL.  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO.  JULGAMENTO  DE  AGRAVO
INTERNO.  AUSÊNCIA  DE  INCLUSÃO  EM
PAUTA.  ANTECEDÊNCIA  DE  CINCO  DIAS
ÚTEIS NÃO VERIFICADA. VIOLAÇÃO DO ART.
1.021,  §2º,  COMBINADO  COM  O  ART.  935,
AMBOS  DO  CPC/15.  NULIDADE.
RECONHECIMENTO.  NOVA  INCLUSÃO  EM
PAUTA. ACOLHIMENTO DOS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO.

1. Do art. 1.021, §2º, combinado com o art. 935,
ambos do CPC/15, depreende-se que o agravo
interno  deve  ser  incluído  em  pauta  para
julgamento, com antecedência mínima de cinco
dias úteis entre a publicação e a data da sessão.
Sua  inobservância  representa  nulidade
processual que viola o direito de ampla defesa
do recorrente.

VISTOS, relatados  e  discutidos,  os  presentes  acima
descritos.

ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cível  do
Colendo Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade,  conhecer dos
embargos de declaração para, no mérito, acolhê-los, nos termos do voto
do relator e da certidão de julgamento de fls. 131.
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RELATÓRIO

Cuida-se  de  Embargos  de  Declaração  (fls.  118/121)
opostos  por  DOMÍCIO  LEOPOLDO  DE  ANDRADE  NETO contra
acórdão que negou provimento ao agravo interno por ele interposto em
face do PEDRO GONÇALVES DE ANDRADE FILHO.

Em  suas  razões,  alega  a  existência  de  nulidade  no
julgamento ante a ausência de intimação do advogado acerca da sessão
de julgamento. Assim, requer a nulidade da mesma com nova intimação,
a fim de poder realizar a sustentação oral pretendida.

Contrarrazões não ofertadas (fls. 124).

A Assessoria  da Terceira Câmara Cível  informou que a
redesignação da sessão para o dia 18/04/16 foi publicada na imprensa
oficial (fls. 128/129).

É o sucinto relatório.

VOTO

O embargante  argumenta  que o referido  agravo interno
(fls. 98/107) havia sido incluído na pauta do dia 12/04/2016, para a qual
foi regularmente intimado. 

Ocorre  que,  diante  da  falta  de  quórum,  a  sessão  não
ocorreu,  tendo  o  recurso  sido  julgado  na  sessão  seguinte,  do  dia
18/04/2016  (fls.  115/116-v),  sem  prévia  intimação  para  que  pudesse
realizar sustentação oral.

Analisando a demanda, vislumbro serem subsistentes
suas razões.

O  referido  recurso  foi  julgado  sob  a  vigência  do  novo
Código de Processo Civil que, em seu art. 1.021, §2º, combinado com o
art. 935, estabelece:

Art.  1.021.  Contra decisão proferida pelo relator  caberá
agravo  interno  para  o  respectivo  órgão  colegiado,
observadas,  quanto  ao  processamento,  as  regras  do
regimento interno do tribunal. 
[...]
§  2o O  agravo  será  dirigido  ao  relator,  que  intimará o
agravado para manifestar-se sobre o recurso no prazo de
15  (quinze)  dias,  ao  final  do  qual,  não  havendo
retratação,  o  relator  levá-lo-á  a  julgamento  pelo  órgão
colegiado, com inclusão em pauta. 

Art.  935.  Entre  a  data  de publicação  da pauta  e  a  da
sessão de julgamento decorrerá, pelo menos, o prazo de
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5 (cinco) dias, incluindo-se em nova pauta os processos
que  não  tenham  sido  julgados,  salvo  aqueles  cujo
julgamento  tiver  sido  expressamente  adiado  para  a
primeira sessão seguinte. 

Da dicção legal se depreende que o agravo interno deve
ser  incluído  em pauta  para  julgamento,  com antecedência  mínima de
cinco dias úteis entre a publicação e a data da sessão.

Do Diário da Justiça encartado pela Assessoria da terceira
Câmara Cível (fls. 129), extrai-se que o aviso que designou nova data foi
publicado  em  15/04/2016  (sexta-feira)  e  o  julgamento  se  deu  em
18/04/2016 (na segunda-feira seguinte), portanto em interstício inferior ao
definido pelo NCPC.

Saliente-se que não se trata da exceção prevista na parte
final do citado art. 935, já que não houve adiamento expresso do referido
agravo interno.

Assim,  sendo  flagrante  a  nulidade  processual,
ocasionando violação ao direito de ampla defesa, reconhecê-la e saneá-
la é medida que se impõe.

DISPOSITIVO

Diante  do  exposto,  acolho  os  presentes  embargos  de
declaração  para  DECLARAR  A NULIDADE do  julgamento  do  agravo
interno  nº  0000222-90.2012.815.0571,  ocorrida  em  18/04/2016,
determinando  sua  inclusão  em  pauta  para  novo  julgamento  em
conformidade com as diretrizes do novo CPC.

É como voto.

Presidiu a Sessão o Exmo. Sr.  Des.  Saulo Henriques de
Sá e Benevides. Participaram do julgamento, o Exmo. Dr. Carlos Antônio
Sarmento, (relator), Juiz convocado para substituir  o Des. José Aurélio
da Cruz,  o Exmo. Dr. Ricardo Vital de Almeida, Juiz convocado para
substituir  a  Desª.  Maria  das  Graças  Morais  Guedes  e  o  Exmo.  Des.
Saulo Henriques de Sá e Benevides.

Presente  ao  julgamento  a  Exma.  Dra.  Ana  Cândida
Espínola, Promotora de Justiça.

Sala de Sessões da Terceira Câmara Cível do Tribunal de
Justiça da Paraíba, João Pessoa, 13 de setembro de 2016.

Juiz Carlos Antônio Sarmento
Relator convocado
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